
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

REQUERIMENTO Nº 659/2022

Requer informações acerca do piso 
salarial de Enfermeiros, 
Técnicos/Auxiliares de Enfermagem e 
Parteiras.

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores, 

CONSIDERANDO que presidente Jair Bolsonaro sancionou, com um 
veto, a lei que fixa pisos salariais para enfermeiros, técnicos de enfermagem, 
auxiliares de enfermagem e parteiras. O ato foi publicado nesta sexta-feira (5) no 
"Diário Oficial da União" (DOU);

CONSIDERANDO que texto do projeto, aprovado pela Câmara e pelo 
Senado, fixou em R$ 4.750 o piso nacional de enfermeiros dos setores público e 
privado, valor que serve de referência para o cálculo do mínimo salarial de técnicos de 
enfermagem (70%), auxiliares de enfermagem (50%) e parteiras (50%);

CONSIDERANDO que os valores são respectivamente:          
Enfermeiros: R$ 4.750, Técnicos de enfermagem: R$ 3.325, Auxiliares de 
enfermagem: R$ 2.375 e Parteiras: R$ 2.375; 

CONSIDERANDO que o texto aprovado pelo Congresso determinava 
que os pisos seriam atualizados anualmente com base na inflação calculada pelo 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC). No entanto, esse trecho foi vetado 
por Bolsonaro;

CONSIDERANDO que o piso salarial entrará em vigor imediatamente 
após a publicação, sendo assegurada a manutenção das remunerações e salários 
vigentes superiores ao piso; 

REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica do 
município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do mesmo 
diploma legal, seja oficiado Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que 
encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações:

1. Já existe algum estudo por parte do Poder Executivo para a aplicação do piso 
salarial para estas categorias? Em resposta positiva, quando será a 
implementação?

2. Em reposta negativa ao item 1, explicar. 
3. Outras informações consideradas relevantes.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 05 de agosto de 2022.

Eliel Miranda
-vereador-
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https://g1.globo.com/politica/noticia/2022/07/13/camara-conclui-votacao-e-pec-que-viabiliza-piso-salarial-da-enfermagem-vai-a-promulgacao.ghtml
https://g1.globo.com/politica/noticia/2022/07/13/camara-conclui-votacao-e-pec-que-viabiliza-piso-salarial-da-enfermagem-vai-a-promulgacao.ghtml
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://consulta.siscam.com.br/santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=E702WA4EM6PP89K4, 
ou vá até o site http://consulta.siscam.com.br/santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o 
código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: E702-WA4E-M6PP-89K4
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http://consulta.siscam.com.br/https:/santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=E702WA4EM6PP89K4
http://consulta.siscam.com.br/https:/santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar
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